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ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.286, DE 
22 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 
24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º do 
art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e tendo 
em vista o Processo SEI nº 202500002158311, e Considerando o 
que consta no inciso I e § 1º, do art. 109 da Lei nº 8.033, de 2 de 
dezembro de 1975; Considerando o Soldado 2ª Classe QPPM RG 
*0.19* EMERSON CORREIA SILVA, CPF nº ***.853.061-**, lotado 
no Camando da Academia da Polícia Militar (CAPM), filho de Jotean 
Silva Chaves e Terezinha de Jesus Correia Silva, natural de Vitorino 
Freire/MA, nascido em 1º de outubro de 1999; e Considerando o 
Requerimento nº 47, de 10 de dezembro de 2025 (83761907), o 
Laudo Médico - Extrato nº 31.315, Ata nº 232, de 16 de dezembro 
de 2025 da Junta Central de Saúde (JCS), considerando-o apto 
para o Serviço Policial Militar, para fins de Licenciamento a Pedido 
(84024639), bem como a ficha de desimpedimento do requerente 
(84186150), resolve: Art. 1º  Licenciar a pedido, o Soldado 2ª 
Classe QPPM RG *0.19* EMERSON CORREIA SILVA, CPF 
nº ***.853.061-**, a contar de 10 de dezembro de 2025. Art. 2º  
Determinar ao Comando de Gestão e Finanças (CGF) que adotem as 
providências pertinentes a sua competência, incluindo a publicação 
no Diário Oficial do Estado (DOEGO). Art. 3º  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial Eletrônico da 
Polícia Militar (DOEPM), com efeitos retroativos a 10 de dezembro 
de 2025. MARCELO GRANJA - CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#590746#32#677046/>

Protocolo 590746
<#ABC#590747#32#677047>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.287, DE 
22 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, 
o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 
1976, e tendo em vista o Processo SEI nº 202500002158311, e 
Considerando o que consta no inciso I e § 1º, do art. 109 da Lei 
nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975; Considerando o Soldado 1ª 
Classe QPPM RG *9.26* LUAN HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA 
DA COSTA, CPF nº ***.002.661-**, lotado no 38º Batalhão de Polícia 
Militar (38º BPM), filho de Luiz Claudio Dias da Costa e Meirivone 
Pereira de Sousa da Costa, natural de Brasília/DF, nascido em 14 
de fevereiro de 1997; Considerando o Requerimento nº 38, de 10 de 
dezembro de 2025 (83728375), o Laudo Médico - Extrato nº 31.368, 
Ata nº 233, de 17 de dezembro de 2025da Junta Central de Saúde 
(JCS), considerando-o apto para o Serviço Policial Militar, para 
fins de Licenciamento a Pedido (84118872), bem como a ficha de 
desimpedimento do requerente (84200606), resolve: Art. 1º  Licenciar 
a pedido, o Soldado 1ª Classe QPPM RG *9.26* LUAN HENRIQUE 
PEREIRA DE SOUSA DA COSTA, CPF Nº ***.002.661-**, a contar 
de 10 de dezembro de 2025. Art. 2º  Determinar ao Comando de 
Gestão e Finanças (CGF) que adotem as providências pertinentes a 
sua competência, incluindo a publicação no Diário Oficial do Estado 
(DOEGO). Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação em Diário Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM), 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2025. MARCELO 
GRANJA - CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#590747#32#677047/>

Protocolo 590747
<#ABC#590750#32#677050>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.288, DE 
22 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 
24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º do art. 
3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e tendo em 
vista o Processo SEI nº 202500002158242, e Considerando o que 
consta no inciso I e § 1º, do art. 109 da Lei nº 8.033, de 2 de dezembro 
de 1975; Considerando o Soldado 1ª Classe QPPM RG *9.78* 
ÍTALO LUCAS AGUIAR ROMÃO, CPF nº ***.020.051-**, lotado 
no 41º Batalhão de Polícia Militar (41º BPM), filho de Josélio José 
Romão e Leila Vasconcelos Aguiar Romão, natural de Brasília/DF, 

nascido em 22 de março de 2000; e Considerando o Requerimento 
nº 42, de 10 de dezembro de 2025 (83736032), o Laudo Médico - 
Extrato nº 31.325, Ata nº 232, de 16 de dezembro de 2025da Junta 
Central de Saúde (JCS), considerando-o apto para o Serviço Policial 
Militar, para fins de Licenciamento a Pedido (84024002), bem como 
a ficha de desimpedimento do requerente (84198731), resolve: 
Art. 1º  Licenciar a pedido, o Soldadao 1ª Classe QPPM RG *9.78* 
ÍTALO LUCAS AGUIAR ROMÃO, CPF nº ***.020.051-**, a contar 
de 10 de dezembro de 2025. Art. 2º  Determinar ao Comando de 
Gestão e Finanças (CGF) que adotem as providências pertinentes a 
sua competência, incluindo a publicação no Diário Oficial do Estado 
(DOEGO). Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação em Diário Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM), 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2025. MARCELO 
GRANJA - CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#590750#32#677050/>

Protocolo 590750
<#ABC#590751#32#677051>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 21.289, DE 
22 DE dezembro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 
24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 98 do Decreto nº 10.715, de 25 de junho de 2025, o § 3º do 
art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 1976, e tendo 
em vista o Processo SEI nº 202500002158296, e Considerando 
o que consta no inciso I e § 1º, do art. 109 da Lei nº 8.033, de 2 
de dezembro de 1975; Considerando o Soldado 2ª Classe QPPM 
RG *0.28* TIAGO PEREIRA ALVES FILHO, CPF nº ***.909.491-**, 
lotado no Comando da Academia da Polícia Militar (CAPM), filho de 
Tiago Pereira Alves e Cynthia Borges Caldeira, natural de Brasília/
DF, nascido em 5 de maio de 2001; e Considerando o Requerimento 
nº 46, de 10 de dezembro de 2025 (83741294), o Laudo Médico - 
Extrato nº 31.305, Ata nº 232, de 16 de dezembro de 2025, da Junta 
Central de Saúde (JCS), considerando-o apto para o Serviço Policial 
Militar, para fins de Licenciamento a Pedido (84024897), bem como 
a ficha de desimpedimento do requerente (84196715), resolve: 
Art. 1º  Licenciar a pedido, o Soldado 2ª Classe QPPM RG *0.28* 
TIAGO PEREIRA ALVES FILHO, CPF nº ***.909.491-**, a contar 
de 10 de dezembro de 2025. Art. 2º  Determinar ao Comando de 
Gestão e Finanças (CGF) que adotem as providências pertinentes a 
sua competência, incluindo a publicação no Diário Oficial do Estado 
(DOEGO). Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação em Diário Oficial Eletrônico da Polícia Militar (DOEPM), 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2025. MARCELO 
GRANJA - CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#590751#32#677051/>

Protocolo 590751
<#ABC#590822#32#677131>

SEGUNDO TERMO ADITIVO (84349165) AO CONTRATO Nº 
61/2024-PM (68506304)

Processo: 202400002164038

Contratante: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e Polícia Militar 
do Estado de Goiás - PM/GO;

Contratada:	 VELOX SERVICE, CONSTRUÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO AEROPORTUÁRIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50.207.186/0001-22;

Objeto: Contratação de serviços de Limpeza, 
Higienização, Conservação, Asseio, 
Jardinagem e Desinfecção do Quartel do 
Comando Geral da Polícia Militar - QCG e 
Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da 
Informação - CALTI;
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Objeto do Aditivo: I- Dilação do prazo contratual por 12 (doze) 
meses, a partir de 27/12/2025, ou até que seja 
assinado novo contrato decorrente da licitação 
em andamento através da contratação 
SISLOG nº 116469 e correspondente processo 
SEI nº 202500005028736, tendo como objeto 
serviços congêneres ao do ajuste que ora se 
aditiva, procedendo-se neste aditivo, alteração 
dos valores atualmente contratados, em 
conformidade com o Parecer 479 (83403704) 
e Ata de Reunião 77 (83671380);
II- Inclusão de Cláusula Resolutiva estabele-
cendo a possibilidade de extinção do contrato, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias 
corridos à Contratada, caso seja formalizada 
nova contração por parte do Contratante;
III- Inclusão de Cláusula de Reserva 
resguardando o direito da Contratada de 
pleitear, em momento oportuno, a análise 
de custos de adicionais de insalubridade, 
mediante a apresentação de laudos técnicos 
comprobatórios.

Valor do Aditivo: R$ 676.375,92 (seiscentos e setenta e seis mil 
trezentos e setenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos);

Fundamentação: Art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021;
Recurso: Fonte 15000100 - Recursos Não Vinculados 

De Impostos - Receitas Ordinárias (Unidade 
Orçamentária 2902 - POLÍCIA MILITAR);

Data da 
Assinatura:

23/12/2025.

RENATO BRUM DOS SANTOS
Secretário de Estado da Segurança Pública - SSP/GO

<#ABC#590822#33#677131/>

Protocolo 590822
<#ABC#590675#33#676973>

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 007/2025 - CGAD/DLOG/PF

Processo nº: 202500002128360
Órgão gerenciador: POLÍCIA FEDERAL;
Órgão aderente: Polícia Militar do Estado de Goiás;
Vigência da ata: De 14/03/2025 a 14/03/2026;
Objeto: Aquisição de munições: comum e de treinamento, 
especificamente, munição para carabinas e fuzis Treinamento 5.56 
NATO (5.56 x45mm) 55 grains, Comum, Ball,M193, Treinamento, e, 
munição para carabinas e fuzis Operacional 7.62 NATO (7,62 x 51 
mm) M80 NATO Ball , a fim de atender à demanda da Polícia Militar 
do Estado de Goiás (PMGO);
Unidade Orçamentária: 2902 - Polícia Militar
Fonte de Recurso: 15000100 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos - Receitas Ordinárias;
Valor Total: R$ 1.204.000,00 (um milhão duzentos e quatro mil 
reais).
Fornecedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 57.494.031/0001-63.
Data da Assinatura: 23/12/2025.

MARCELO GRANJA - CORONEL PM
Comandante-Geral da PMGO
e  Ordenador de Despesas

RENATO BRUM DOS SANTOS
Secretário de Estado da Segurança Pública - SSP/GO

<#ABC#590675#33#676973/>

Protocolo 590675

Diretoria-Geral de Polícia Penal
<#ABC#590612#33#676906>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. 30/2025-DGPP
Primeiro Partícipe:  DIRETORIA-GERAL DE POLÍCIA PENAL, 
CNPJ: 29.394.729/0001-71.  Segundo Partícipe: MUNICIPIO DE 
PALMEIRAS DE GOIAS, CNPJ: 02.394.757/0001-32. Processo 
n.º: 202516448102256.  Objeto: entre a DIRETORIA-GERAL 
DE POLÍCIA PENAL - DGPP e o MUNICÍPIO DE PALMEIRAS 
DE GOIÁS, com a finalidade de viabilizar o emprego de mão de 

obra de pessoas privadas de liberdade em atividades de interesse 
público. Data de Assinatura: 22/12/2025. Vigência: 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da assinatura do instrumento. Valor Total 
dos Recursos Financeiros: não há transferência financeira entre 
os partícipes. Signatários -  Pelo Primeiro Partícipe: JOSIMAR 
PIRES NICOLAU DO NASCIMENTO, Diretor-Geral de Polícia 
Penal. Pelo Segundo Partícipe: OSVALDO CASSIANO DE FARIA, 
Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás.
<#ABC#590612#33#676906/>

Protocolo 590612
<#ABC#590802#33#677111>

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO - 
CONTRATAÇÃO DIRETA 105/2025

Pelo presente instrumento,  considerando os procedimentos relativos 
à contratação de Pacote com 20 licenças Adapta One, incluindo 
acesso ilimitado a todos os modelos de IA (GPT, Claude, Gemini, 
Perplexity, Sabiá-3 e outros), gerente de conta dedicada, criação de 
20 experts personalizados pelo time especializado, 2 treinamentos 
customizados (com briefing e sessões práticas), acesso ilimitado a 
cursos e certificações e onboarding completo para os 20 usuários., 
mediante Inexigibilidade, referente ao processo de contratação 
SISLOG nº 117383 / 2025 e processo SEI nº 202500005036926, 
realizada atendendo aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021 e da Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD, decido 
AUTORIZAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nos termos 
do art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 
resultado a seguir:

Código 670 - Licença para Uso de Software, de Inteligência 
Artificial, destinada à automação de tarefas, elaboração assistida 
de documentos, análise de dados e suporte à tomada de decisões.
Período (Meses) 1
Quantidade 20
Unidade servico (s)
CPF/CNPJ 26.081.999/0001-34
Fornecedor ADAPTA EDUCAÇÃO LTDA
Valor Unitário R$ 1.828,00
Valor Total R$ 36.560,00
Situação Adjudicado

Assim, determino a divulgação da presente contratação no sistema 
eletrônico de contratações estaduais - SISLOG, nos termos do art. 9º 
da Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD, com a posterior publicação 
do contrato decorrente, que será publicado nos termos do artigo 94 
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 11 da Instrução 
Normativa nº 5/2023-SEAD.

JOSIMAR PIRES NICOLAU DO NASCIMENTO
Diretor-Geral de Polícia Penal

<#ABC#590802#33#677111/>

Protocolo 590802

Secretaria da Saúde -  SES
<#ABC#590614#33#676908>

PORTARIA Nº 4754, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a Portaria nº 1575/2021/
GAB/SES, que dispõe sobre a regulamentação do procedimento 
relativo à cessão de servidores do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria de Estado da Saúde aos municípios do Estado de 
Goiás, e os documentos acostados aos autos do Processo SEI nº 
202500010096366, resolve:

Art. 1º  Ceder o servidor ANTONIO VIEIRA ROSA, CPF 
nº 093.975.231-04, ocupante do cargo efetivo de Médico - Lei nº 
22.524, código do vínculo nº 118074, carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, ao Município de Cromínia, para desempenhar 
atribuições inerentes ao seu cargo na rede pública municipal 
integrada ao Sistema Único de Saúde - SUS, com ônus para a 
origem.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º/01/2026, com vigência 
até 31 de dezembro de 2026.

RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

<#ABC#590614#33#676908/>

Protocolo 590614
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